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SESSÃO ORDINÁRIA
ATA Nº. 18/2023
25 de setembro de 2023

E X P E D I E N T E

1. Discussão e votação da ATA Nº 17/2023;

2. Leitura do Expediente recebido do Prefeito Municipal:

2.1.PROJETO DE LEI Nº 55/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que “Autoriza o poder
Executivo Municipal a contratar 03 (três) Auxiliares de Serviços Gerais, por tempo determinado e
por necessidade temporária de excepcional interesse público”;

2.2.PROJETO DE LEI Nº 56/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que “Autoriza o poder
Executivo Municipal a contratar Professor (a) para disciplina de Educação Física – Anos Finais,
por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, nos
termos do art. 37, inciso IX, Constituição Federal e da Lei nº 530, de 2002, e dá outras
providências”;

3. Leitura do Expediente recebido de Diversos;

4. Leitura do Expediente expedido dos Vereadores;

5. Leitura do Expediente apresentado pelos Vereadores:

5.1.REQUERIMENTO Nº 52/2023 de autoria do Vereador IVANIR URBANO BORN (PDT) que
“Requer à Mesa Diretora, depois de discutido pelo Plenário e se aprovado for, que seja enviada ao
Executivo Municipal, solicitação no sentido de que este encaminhe à Câmara Municipal de
Vereadores, cópias das atas das reuniões do Conselho Municipal de Habitação e do Conselho
Municipal de Assistência Social realizadas nos anos de 2021, 2022 e 2023, assim como informe a
atual composição destes importantes conselhos, anexando cópia das portarias”;

5.2.REQUERIMENTO Nº 53/2023 de autoria do Vereador IVANIR URBANO BORN (PDT) que
“Requer à Mesa Diretora, depois de discutido pelo Plenário e se aprovado for, que seja enviada ao
Executivo Municipal, solicitação no sentido de que este encaminhe à Câmara Municipal de
Vereadores, cópia completa do processo administrativo que trata do projeto de participação do
município de Victor Graeff no Programa “A Casa é Sua”, parte do Projeto Avançar na Habitação,
do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, iniciado no ano de 2022”;
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5.3.REQUERIMENTO Nº 54/2023 de autoria do Vereador IVANIR URBANO BORN (PDT) que
“Requer à Mesa Diretora, depois de discutido pelo Plenário e se aprovado for, que seja enviada à
Secretaria Estadual de Habitação e Regularização Fundiária, solicitação no sentido de que esta
encaminhe à Câmara Municipal de Vereadores, cópia completa do processo administrativo que
trata do projeto de participação do município de Victor Graeff no Programa “A Casa é Sua”,
parte do Projeto Avançar na Habitação, do Governo do Estado do Rio Grande do Sul, iniciado no
ano de 2022”;

5.4.INDICAÇÃO Nº 26/2023 de autoria do Vereador ADRIANO RODRIGO MATTGE (MDB) que
“Requer à Mesa Diretora, depois de discutido pelo Plenário e se aprovado for, que seja enviada ao
Executivo Municipal sugestão para que este juntamente com a Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Desporto e Turismo, estude a possibilidade de realizar um evento no Dia das Crianças,
em parceria com todas as escolas do município, Secretaria Municipal de Saúde e Assistência
Social e o Conselho Tutelar, contemplando gincanas, brincadeiras, mateada, brinquedos infláveis ​​e
consulta das carteiras de vacinação”;

5.5.INDICAÇÃO Nº 27/2023 de autoria do Vereador IVANIR URBANO BORN (PDT) que “Solicito à
Mesa Diretora, depois de discutido pelo Plenário e se aprovado for, que seja enviada solicitação
ao Executivo Municipal com o objetivo de sugerir que seja instituído o Programa de Incentivo e
Subsídio para a Produção de Silagem e Pastagens, destinado ao produtores de leite do município
de Victor Graeff/RS”.

6. Espaço reservado aos Pedidos Verbais;

7.Pequeno Expediente;

8.Tribuna Livre;

ORDEM DIA

9. Leitura, discussão e votação dos P. Leis de iniciativa do Executivo e/ou Legislativo
Municipal:

9.1.PROJETO DE LEI Nº 51/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que “Autoriza o Poder
Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., e dá outras
providências”;

9.2.PROJETO DE LEI Nº 52/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que “Cria o cargo de
provimento efetivo de PROFESSOR DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO
(AEE), altera a redação do art. 21, da Lei nº 625, de 02 de maio de 2003, que dispõe sobre o Plano
de Carreira do Magistério Público Municipal e dá outras providências”;
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9.3.PROJETO DE LEI Nº 54/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que “Abre Créditos Especiais
no orçamento do município, indica recursos e dá outras providências”;

9.4.PROJETO DE LEI Nº 55/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que “Autoriza o poder
Executivo Municipal a contratar 03 (três) Auxiliares de Serviços Gerais, por tempo determinado e
por necessidade temporária de excepcional interesse público”;

9.5.PROJETO DE LEI Nº 56/2023 de autoria do PODER EXECUTIVO que “Autoriza o poder
Executivo Municipal a contratar Professor (a) para disciplina de Educação Física – Anos Finais,
por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, nos
termos do art. 37, inciso IX, Constituição Federal e da Lei nº 530, de 2002, e dá outras
providências”.

10.Explicações Pessoais.

Victor Graeff/RS, 25 de setembro de 2023.

ADRIANO RODRIGOMATTGE
Presidente do Legislativo

Página 3 de 3

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
m

vi
ct

or
gr

ae
ff.

ci
tta

te
c.

co
m

.b
r/

pr
oc

es
so

/a
ut

en
tic

ac
ao

-d
oc

um
en

to
/B

C
C

42
00

4 
ut

ili
za

nd
o 

a 
ch

av
e 

'B
C

C
42

00
4'

mailto:ass.legislativo@cmvictorgraeff.rs.gov.br


CNPJ: 07329693000100 -

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VICTOR GRAEFF

CEP: 99350000 - VICTOR GRAEFF
RUA FRIDHOLDO FISCHER - 567

Manifesto do Documento

Para confirmar a integridade do documento, basta informar
a Chave de Autenticação no site:
https://cmvictorgraeff.cittatec.com.br/processo/autenticacao-
documento/BCC42004 Documento

SESSÃO ORDINÁRIA

000018 / 2023  -

Protocolo  -

BCC42004

Autenticação

Processo

Assinatura Eletrônica Simples

ADRIANO RODRIGO MATTGE
822***.***04

25/09/2023 17:37:33
IP: 186.251.253.120  Geolocalização: -28.561632, -52.745892

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Documento assinado eletronicamente, conforme relação de assinatura(s) acima identificadas(s), assinado nos termos da Lei Federal nº 14.063/2020; MP 2.2002/01.

Hash do documento (SHA-256): 14825d60bdf102564df586dc757cd9a8e1fd0218baf88260cc20bbaa1963ff20

Città Inteligência em Gestão Pública 25/09/2023 17:38


